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RELATÓRIO DE FINAL 
 

PROAD 4410/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2024    (SISTEMA COMPRASGOV D.E. 90012/2024) 

 
 
Objeto: Aquisição de um aparelho de ultrassom para atender às necessidades do gabinete 
odontológico deste Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. 
 
 
  Sra. Diretora Geral, 

 Informamos que durante a fase de planejamento do objeto desta contratação, a 
unidade requisitante, nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2022 c/c com art. 7º do Ato GP TRT19 n. 
109/2022, realizou a pesquisa de três orçamentos (doc. 17 - Proad), com o fim de estimar o valor 
de referência da futura contratação. 

  Ao receber a demanda, disponibilizamos a Dispensa Eletrônica nº. 12/2024, por 
meio do portal "comprasgov" do Governo Federal, com período para recebimento de propostas de 
26/11/2024, às 11:31 encerrando em 29/12/2024, às 07:59h e prazo para envio de lances de 
29/11/2024, às 8:00h até 29/11/2024 às 14:00h. 
 
   Encerrada a sessão pública, verificou-se que houve interessados em oferecer 
propostas de preços para esta aquisição, conforme demonstra o relatório de classificação da 
dispensa eletrônica 12/2024, acostados no PROAD. (Doc. 58). Foi convocada pelo Chat, e aberta à 
caixa de anexos, para que a empresa classificada em primeiro lugar, encaminhasse sua proposta de 
preço ajustada ao lance dado por ela, e outros documentos necessários. No tempo estipulado a 
empresa que ofertou o primeiro melhor lance, anexou sua proposta atualizada, como também 
folder e manual. A proposta e demais documentos foram anexados ao proad (docs. 47 a 49) e 
encaminhados à área demandante, onde foi analisada e após diligência a empresa, a mesma foi 
aceita conforme doc.(50-proad).  
 
                           Considerando o disposto no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, bem como o inciso III, do 
art. 22 da IN SEGES/ME n. 67/2021 que impõe a Administração selecionar a proposta mais 
vantajosa do ponto de vista econômico, foi sugerida a adjudicação da dispensa eletrônica, para o 
itens do grupo 1, conforme especificações do fornecedor a seguir: 
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                *Um percentual de economia em média de 26,02% 
 
Por fim, encaminhe-se para os atos necessários e autorização da presente contratação nos 

termos do art. 1º, inciso X do Ato GP/TRT19 nº 75/2023. 
 

Maceió, 18 de dezembro de 2024. 
 

Ivone Emiliano dos Santos 
Agente de Contratação 

Secretaria de Licitações e Contratos 


